
A N O L X X H I — N.° 106 — SEXTA-FEIRA, 7 DE JUNHO DE 1963 DIÁRIO O F I C 1 A L 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

inspeções real izadas, parasi tos e outros males encontrados e dos cert i f icados 
concedidos. 

Cláusula Décima Q u a r t a : — O Inst i tuto Biológico procederá ao l e 
vantamento sanitário das p r inc ipa i s cu l turas econômicas existentes no Es tado 
de Sao Pau l o , e, quando fòr observada p raga ou doença exótica ou rea lmente 
per igosa, a i n d a não dispersa, aplicará a s medidas de erradicação ou combate, 
apo iada no Capítulo I V do citado Regulamento , dando ciência à Divisão de 
Defesa Sanitária Vegeta l da ocorrência e das providências tomadas, bem como 
dos resultados obtidos, f i cando reservado à re fer ida Divisão o direito de f i s ca 
l i z a r a realização desses t rabalhos e neles i n t e r v i r . 

Parágrafo p r ime i r o : Compete a i n d a ao Ins t i tu to Biológico, executar 
os serviços abaixo d i sc r iminados : 

a) Demonstrações de métodos rac iona is de combate às doenças e 
pragas, inc lusive às ervas dan inhas ; 

b) In tens i f i car a divulgação e demonstração prática dos métodos r a 
c ionais ae combate à saúva e outras formigas cortadeiras; 

c) Desenvolver t rabalhos de investigação técnico-eientífica estre i ta
mente l igadas à defesa Sanitária Vege ta l . 

Parágrafo segundo — O Ins t i tu to Biológico remeterá t r imestra lmente , 
a Divisão de Defesa Sanitária Vegetal , a Síntese dos t raba lhos compreendidos 
nos itens a) e b) do parágrafo anter io r . 

Cláusula décima qu inta — O registro e l i cenc iamento de defensi
vos da lavoura ficará a cargo da Divisão de Defesa Sanitária Vegetal , do M i n i s 
tério da A g r i c u l t u r a . 

Cláusula décima sexta — D e acordo com o art igo 53, l e t ra b do R e 
gu lamento de Defesa Sanitária Vegetal , as análises químicas p a r a efeito de r e 
g istro e l i cenc iamento poderão ser rea l izadas no Ins t i tuto Biológico de São Pau lo , 
que empregará os mesmos métodos • do Ins t i tu to de Química Agrícola, do M i 
nistério da A g r i c u l t u r a . 

Cláusula décima sétima — O Ins t i tu to Biológico poderá se encarre 
g a r do encaminhamento à Divisão de Defesa Sanitária Vegeta l das amostras, 
análises, documentos e taxas pa ra o registro e l i c enc iamento . 

Cláusula décima o i tava — O Ins t i tu to Biológico procederá a f i s ca 
lização do comércio de defensivos da lavoura , de acordo com os capítulos V I e 
I X do Regu lamento de Defesa Sanitária Vegeta l , remetendo t r imestra lmente à 
Divisão de Defesa Sanitária Vegeta l , u m resumo dessas at iv idades e a respect iva 
cópia à I R D S V . 

Cláusula décima n o n a — O Ministério da Ag r i cu l tu ra , pela Divisão 
de Defesa Sanitária Vegeta l , reserva-se o dire i to de tomar conhecimento da r e a 
lização dos t raba lhos de fiscalização do comércio dos produtos mencionados na 
cláusula anter ior , e neles in t e r v i r . 

Cláusula vigésima — O registro e l i cenc iamento de Estações e o u -
tsos estabelecimentos de expurgo ou desinfeção de produtos de or igem vegetal, 
ficarão a cargo da Divisão de Defesa Sanitária Vegeta l , de acordo com o C a 
pítulo V I I do Regu lamento de Defesa Sanitária Vege ta l . 

Cláusula vigésima p r i m e i r a — O Instituto* Biológico poderá se e n 
carregar do encaminhamento à Divisão de Defesa Sanitária Vegeta l de p lantas 
ou esquemas das instalações, documentos e taxas de registro dos estabelec imen
tos de expurgo, pa ra efeito de registro, de acordo com o art . 80 do C a p . V I I do 
j é citado Regu lamento . 

Cláusula vigésima segunda — A fiscalização dos estabelecimentos 
de expurgo ou desinfeção ficará a cargo do Ins t i tu to Biológico, podendo a D i 
visão de Defesa Sanitária Vegeta l i n t e r v i r nessa fiscalização. 

Parágrafo único — O Inst i tuto Biológico remeterá, t r imestra lmente , 
à Divisão de Defesa Sanitária Vegeta l , u m resumo dessas at iv idades, e à I R D S V 
a respect iva cópia. 

Cláusula vigésima terceira — N a execução das medidas de defesa 
sanitária vegetal conf iadas ao Ins t i tu to Biológico de São Pau l o , em v i r tude do 
presente acordo e do Regu lamento aprovado pelo Decreto n . 24.114, de 12 de 
a b r i l de 1934, os funcionários desse Ins t i tu to agirão como prepostos do G o v e r n o 
Fede ra l , quando da aplicação das le is e instruções federais, em estreita co labo
ração com a Divisão de Defesa Sanitária Vege ta l . 

Cláusula vigésima quar ta — O Inst i tuto Biológico fornecerá, no f i m 
de cada exercício, à Divisão de Defesa Sanitária Vegeta l , cópia do relatório dos 
t raba lhos executados no Estado durante o ano, re lat ivos à defesa sanitária ve
ge ta l . 

Cláusula vigésima qu in ta — O Chefe da I R D S V chefiará os t r a b a 
lhos previstos nas cláusulas p r i m e i r a e qu in ta , bem como fiscalizará a inda os 
t raba lhos a serem executados pelo Ins t i tuto Biológico, nos termos do presente 
acordo, com as seguintes atribuições: 

a) op inar sobre o p lano dos t rabalhos a serem real izados pelo I n s t i t u 
to Biológico, à conta dos recursos do presente acordo encaminhando-o p a r a 
aprovação pela autor idade competente; 

b) f i sca l i zar a execução dos trabalhos compreendidos neste acordo; 
c) op inar sobre o cumpr imento do p lano de t raba lho e a aplicação 

dada aos recursos dest inados ao custeio do mesmo. 
Cláusula vigésima sexta — P a r a a execução dos serviços compreen

didos neste Acordo o Govêmo da União contribuirá, anualmente , com a i m p o r 
tância de Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruze i ros ) . 

A despesa no corrente exercício correrá à conta do a r t . 4.o, Anexo 
4 Subanexo 4 . 1 3 . M . A . , da L e i n . 3.834, de 10-12-60 — 12 — Depar tamento 
N a c i o n a l da Produção Vegeta l — Despesas de C a p i t a l — Verba 3.0.00 — D e 
senvolv imento Econômico e Soc ia l — Consignação 3.\.00 — Serviços em regime 
especial de f inanc iamento , Subconsignação 3.1.14 — Aco rdo — 1) Defesa S a 
nitária Vege ta l em regime de acordo com os Estados e Municípios — 26) Sao 
P a u l o p a r a ser distribuída à Delegac ia F i s c a l do Tesouro N a c i o n a l no Es tado 
de São Paulo , e, nos anos v indouros à conta dos créditos que pa ra t a l f i m fo rem 
V 0 T a c l f u s u l a Vigésima Sétima: — O Governo do Estado de São P a u l o c o n t r i b u i 
rá anua lmente , com a importância de Cr$ 8.-000.000.00 (oito milhões de c ruze i 
ros) , em serviços correspondentes a dois terços (2/3) do total previsto p a r a o 
presente Acordo . • . , . _ „ „ „ „ , , 

Cláusula Vigésima O i t a v a : — A s contribuições do Governo Fede ra l 
serão depositadas em quatro prestações, i gua is e t r imestra is , n a agência do B a n 
co do B r a s i l em São Pau lo , à disposição do Ins t i tuto Biológico, executor deste 
Acordo , a quem compete movimentá-la;;. " 

Cláusula Vigésima N o n a : — A duração do presente acordo sera de 
c inco (5) anos f inanceiros , inc lusive o a t u a l . 

Cláusula Trigésima: — O presente acordo será resc indido no caso 
de inobservância de u m a de suas cláusulas ou, se isto não ocorrer, mediante o 
assent imento de ambas as partes acordantes. 

Parágrafo único: — N o caso de rescisão ou terminação de acordo 
sem que o mesmo seja renovado, os mater ia is e semoventes adquir idos à con ta 
dcs respectivos recursos serão entregues aos Governos d a União e do Estado de 
São Pau lo , proporc ionalmente às respectivas contribuições. 

Cláusula Trigésima P r i m e i r a : — O presente Acordo só terá vigor se 
reg istrado pelo T r i b u n a l de Contas , não se responsabi l i zando o Governo d a 
União por indenização a lguma, caso seja denegado o reg istro . 

Cláusula Trigésima Segunda : — Os serviços resultantes deste A c o r 
do serão regulados pelas condições nele est ipuladas e pelo Regu lamento aprova 
do pelo Decreto n. 11.159, de 29 de dezembro de 1942, no que lhe for aplicável. 

Cláusula Trigésima Te r c e i r a : — O presente Acordo está isento de 
P i igamento do imposto do selo, " e x - v i " do a r t . 50, d a Consolidação das Le i s do 
Imposto do Selo, a que se refere o Decreto n . 45.421, de 12-12-59. 

E . pa ra f i rmeza e val idade do que f icou est ipulado, lavrou-se o p r e 
sente termo, o qua l depois de l ido e achado certo, v a i ass inado pelas partes acor
dantes já mencionadas, pelas testemunhas: P e i y M a c i e l , M a r i a Aparec ida de 
A l m e i d a e por m i m M a r i a Magda l ena de A l m e i d a S i l va , com exercício na Sec
ção de Execução, da Divisão do Orçamento do Depar tamento de Administração, 
que o dat i logra fe i . 

E m 3 de ma io de 1961 
( ) Romero Cabral da Costa 

Aristides Macedo Filho 
Pery Maciel 

Maria Aparecida de Almeida 
Maria Magdalena de Almeida Silva. 
LE I N . 7.919, DE 6 DE J U N H O DE 1963 

Autoriza a Fazenda do Estado a a l ienar , por doação, a 
Prefeitura Municipal de Jtapetininga, um terreno situado 
naquele Município. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i ; 
A r t i g » l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a al ienar, por 

doação, à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de I tapet in inga , u m a fa ixa de terreno, com a 
svperfície to ta l de 84.643 m2 (o i tenta e quatro m i l , seiscentos e quaren ta e três 
metros quadrados ) , s i tuada no distr i to de Mo r r o do A l to , município e comarca 
de I tapet in inga , que será dest inada à construção da estrada m u n i c i p a l que l i ga 
M o i r o do A l t o a Pe ixoto Gomide , com as seguintes confrontações e d iv isas cons
tantes da p l an ta P C . 3.226, d a E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana, a saber: 

" A s divisas desta área se In i c i am em u m ponto " A " à esquerda, no 
km 183 -(- 499m aí seguem em curva à esquerda e à d i r e i t a pe la cerca do le i to 
ant igo, por u m a distância de ma i s c u menos 4.390 m (quatro m i l , trezentos a 
noven ta metros) até o p o r t o " B " , em n o r m a l ao k m 187 - f 847 m (antigo) 
na interseção do le i to novo; a l defletem à d i re i ta e sobre a cerca do le i to 
novo, seguem por u m a distância c\e 54 m (c inquenta e qua t r o metros) até o 
ponto " C " , em n o r m a l ao k m 187 -j- 798, confrontando em A B com João Soares 
H u n g r i a , em B C com o leito em trafege d a doadora; aí defletem à d i r e i t a e se 
guem em curva à esquerda e a d i re i ta , sobre a cerca do le i to ant igo, por u m a 
distância de ma is ou menos 4.275 m (quatro m i l , duzentos e setenta e c inco me 
tros) até o ponto " D " , em n o r m a l ao k m 183 + 546,50 m . confrontando em 
C D com u m a estrada de Rodagem; C i a . Soares H u n g r i a ; João Soares H u n 
g r i a ; aí, segue sobre a cerca do seito em tráfego, por u m a distância de 48 m 
(quarenta e oito metros) até o ponto " A " or igem; con f rontando e m D A com 
o leito em tráfego. Segundo t recho ; t em início em u m ponto " E " em n o r m a l 
ao k m 188 + 305 m . à d i re i ta do le i to em tráfego; aí segue e m curva à 
esquerda por u m a distância de 42E m (quatrocentos e v inte e três metros) até 
o ponto " F " , confrontando com A r m e l i n o Duar t e ; a l seguem sobre a cerca do 
le i to novo por u m a distância de 83 m. (o i tenta e três metros) até o ponto " G " , 
e m n o r m a l ao k m . 188 - f 828 m ; aí def letem à d i r e i t a e seguem em curva 
ppv u m a distância de 646 . * (seiscentos e quarenta e seis metros) até o ponto 
" H " em n o r m a l ao k m 1S8 4 - 183 m. confrontando c o m Sa lvador D i n i z ; aí 
def letem ã d i re i ta e sobre t. cerca do le i to em tráfego seguem por u m a distân
c i a de 125 m (cento e v inte e c inco metros) até o ponto " E " , or igem, con f ron
tando com o leito em tráfego' ' . 

A r t i go 2 . 0 — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Pa l a c i o do Governe do Es tado de São Pau lo , aos 6 de junho de 
1963. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Miguel Reale 
Dagoberto Salles 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de junh:» de 1963. 

Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l 

L E I N. 7".920, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre permuta de imóvel situado na Via Raposo 

Tavares, município desta Capital. 
0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — F i c a o Depa r t amen to de Es t radas de Rodagem do E s 

tado de São Pau lo autor izado a permutar , p u r a e s implesmente, eeus direitos 
sobre u m imóvel s i tuado no município desta C a p i t a l , por imóveis também s i 
tuados no mesmo município e dê propriedade de Augusto F re i r e Meire les, des
t inado à V i a Raposo Tavares , tudo conforme p l a n t a 7.994 do D . E . R . , a 
sabnr. 

1 — Imóvel na posse do D . E . R. 
" U m a f a i x a de terreno de f o rma i r regular , com a área de 1.950 m 2 

(mil novecentos e c inquen ta metros quadrados) , parte do leito da ant iga es t iada 
de rodagem São P a u l o — Paraná, c om a seguinte descrição perimétrica: come
ça no ponto G s i tuado na a l t u r a ap rox imada do k m 12 4 - 700 a 25 m (vinte e 
c inco metros) do eixo d a p is ta da V i a Raposo Tavares . Desse ponto segue em l i n h a 
r e t a as, extensão de 19 m (dezenove metros) pela cerca aos 25 m (vinte e c inco 
metros) do eixo da p is ta , atravessando o le i to d a estrada ant iga São P a u i o — 
Paraiiá, a t ing indo o ponto C ; d a i deflete à esquerda e segue e m l i n h a curva, 
pe la cerca da mesma estrada ant iga , na distância de 110 m (cento e dez m e 
tros) a t ing indo o ponto O ; desse ponto deflete à esquerda e segue em l i n h a r e 
t a tia d i s tanc ia de 17 m (dezessete metros ) , atravessando o le i to d a ant iga es
t rada e a t ing indo o ponto L ; daí deflete à esquerda e segue n a extensão c'e 140 
m (cento e quarenta metros) pe la cerca da menc i onada estrada, a t ing indo o 
ponto H ; daí deflete à esquerda e segue n a distância de 3 m (três metros) , em 
l i n h a reta , a t ing indo o ponto i n i c i a l G, con f rontando n a face G C com a V i a 
Rapcso Tavares, n a face CO com terras compromissadas à C o m p a n h i a Inous -
t r i a l e Agrícola São Paulo-Paianá, n a face O L com o le i to d a an t i g a estrada, 
na face L H e H G com propriedade d a mesma C o m p a n h i a . 

I I — Imóveis de propr iedade de Augusto F r e i r e Meire les . 
" a ) u m a f a i x a de terreno de f o r m a i rregular , com a área de 11.300 

ni2 (onze m i l e trezentos metros quadrados) , c om a seguinte descrição perimétri
ca: começa no ponto A , s i tuado na a l tu ra d o k m 12 - l - 430 d a V i a Raposo T a 
vares a 25 m (vinte e c inco metros) do eixo da p is ta . Desse ponto segue n a d i s 
tância de 314 m (trezentos e quatorze metros ) , a t ing indo o ponto B ; daí deflete 
à d i re i ta e segue n a distância de 79 m (setenta e nove metros ) , a t ing indo o p o n 
to C ; daí deflete à d i r e i t a e segue n a distância de m a i s ou menos 155 m (cento 
e c inquenta e c inco metros ) , a t ing indo o ponto D ; desse ponto deflete à d i r e i t a 
e segue n a distância de 115,50 m (cento e quinze metros e c inquenta centímetros), 
a t ing indo o ponto E ; desse ponto deflete à d i re i ta e segue na distância de 9 m 
(nove metros ) , a t ing indo o ponto F ; f ina lmente deflete à d i re i ta e segue na d is 
tância de 10 m (dez mertos ) , a t ing indo o ponto i n i c i a l A , confrontando n a face 
A S com Augusto F re i r e Meire les , nas faces B C , D E e E F com a estrada an t i ga 
São Paulo-Paraná, n a face C D com terras compromissadas à C o m p a n h i a I ndus 
t r i a l e Agrícola São Paulo-Paraná". 

" » ) u m terreno de f o rma i r regular , com a área de 486 m2 (quatro
centos e o i t en ta e ss is meta-os quadrados) , c o m a seguinte descrição perimétrica: 
começa no ponto I s i tuado n a a l tu ra do k m 12 -|- 888 d a V i a Raposo Tavares . 
Desse ponto segue n a distância de 18,50 m (dezoito metros e c inquenta centíme
tros ) , a t ing indo o ponto J , a 25 m (v inte e c inco metros) do eixo d a p i s t a ; daí 
deflete à esquerda e segue n a distância de 54 m (c inqusnta e quatro metros ) , pe 
lo a l inhamento da estrada, a t ing indo o ponto K ; desse ponto deflete à esquerda 
e segue n a distância 52 m (c inquenta e dois metros ) , a t ing indo o ponto in i c i a l I, 
con f rontando n a face I J com Franc i s co R o l i m Gonçalves, na face J K com A u 
gusto F re i r e Meire les e na face K l com a estrada ant iga São Paulo-Paraná". 

A r t i go 2 . 0 — A s despesas decorrentes d a execução da presente l e i , 
correrão por conta das verbas próprias do orçamento da Au ta rqu i a . 

A r t i g o 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4 . 0 — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Oovérno do Estado de São Pau lo , aos fi dp. i i inhr i da lona 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . 
M i g u e l Rea le 
Dagoberto Sal les 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 6 de junho de 1963 
Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l 

L E I N.o 7.921, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
Declara de utilidade publica o Centro Social dos Guardas 

Civis da Guarda Civil de São Paulo. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu p romulgo a 

segumte l e i : 
A r t i g o l . o — E ' dec larado de ut i l idade pública o Cen t ro Soc ia l dos 

G u a r a a s C i v i s da G u a r d a C i v i l de São Pau lo , com seda nesta Cap i t a l . 
A r t i g o 2 , 0 — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 6 de j u n h o de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 6 de junho de 1963. 
Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l 

L E I N.o 7.922, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
Declara de utilidade pública a Maternidade Dona Alber

tina Sampaio de Paula Leite, de Indaiatuba. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — E ' dec larada de ut i l idade pública a Mate rn idade D o n a 

A lb e r t i na Sampa i o de P a u l a Le i te , de Inda i a tuba . 
A r t i go 2 . 0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Govêmo do Estado de São Pau lo , aos 6 de j u n h o de 1963. 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado d»s Negócios 

do Governo , aos 6 de junho de 1963. 
Fioravante Zampol — D i r e t o r Geral 

PÁGINA 4 


